
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEADO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

RESOLUÇÃO nº 03/2022
09 de março de 2022

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente 

(COMDICA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 7.643/2006, em 

conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 8.069/1990 (ECA) e 

conforme registrado na Ata n° 02/2022 de 09 de fevereiro de 2022, RESOLVE:

• Aprovar a Ata nº 02/2022 da reunião ordinária de 09 de fevereiro de 2022;

• Aprovar a Resolução nº 02/2022 da reunião ordinária de 09 de fevereiro de 2022;

• Aprovar Projeto Semáforo do Toque – Conselho Tutelar;

• Formar comissão para visita ao Projeto da Associação de Judô de Lajeado;

• Publicar Atas e Resoluções desde de março de 2022, no site da Prefeitura;

• Aprovar orçamento da programação do Maio Laranja – Peça teatral Pipo e Fifi;

• Aprovar liberação e a utilização dos recursos para a execução do Projeto Sorrindo 

com Cirurgia;

• Aprovar  2ª etapa do Projeto Construindo Sonhos – SLAN.
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Presidente do COMDICA
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